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MARCOS ANTÔNIO ALLE TEIXEIRA, já devidamente qualificado, vem, 

através deste advogado, informar mais insólitas ocorrências na bizarra cadeia de 

eventos na qual este processo se insere, inclusive uma circunstância 

extremamente sensível, consoante se explicará. 

 

Ilustre magistrado, em verdade, a temática atinente ao acesso às mídias, 

há meses, vem se desenrolando de forma estranha, haja vista que, 

inexplicavelmente, este juízo só permitiu o acesso a esses dados no 10/01/2025 

(após a juntada de outro “hd” pelo órgão ministerial). 

Isso, inobstante pedidos de acessos integrais aos autos desde o índex 717 

(data 20/03/2024), bem como pleitos específicos às mídias constarem do índex 

1697 (data 13/04/2024). 

Depois de diversas intercorrências, dentre as quais um bizarro erro 

(atribuído à mídia fornecida por este causídico), a defesa enfim obteve acesso ao 

conteúdo constante dos HD´s. 



Entretanto, não destoante dos inexplicáveis eventos que circundam este 

processo, agora se tem situação ainda mais delicada: possível ocorrência de 

fraude processual. 

Ora, haja vista a natureza digital das provas insertas neste processo (ainda 

que este advogado seja especializado neste tipo de dimensão probatória), bem 

como toda a cadeia de excêntricas situações narradas1, a defesa buscou auxílio 

num dos mais respeitados e atuantes experts internacionais na temática 

computação forense (área na qual perícias em dispositivos móveis se encontra 

situada). 

Pois bem, após intensas análises, efetivadas mediante cuidadosos estudos 

e diálogos, o expert Lorenzo Parodi constatou uma série de irregularidades, as 

quais se encontram bem explicadas no Laudo Técnico em apenso. 

Todavia, por mais que lá esteja devidamente verticalizado, há que se 

ressaltarem duas situações que ameaçam, não só a dimensão probatória, mas 

sobretudo o arcabouço simbólico com o qual a justiça se arquiteta. 

 

1- POSSÍVEL FRAUDE PROCESSUAL: MODIFICAÇÕES NÃO DOCUMENTADAS 

EFETIVADAS NO CELULAR DE NELSON NA CALADA DA NOITE E 

MADRUGADA DE UM FIM DE SEMANA 

 

Preclaro magistrado, conforme bem lançado pelo assistente técnico 

contratado pela defesa2, estranhamente, na noite do dia 14/05/2022 e na 

madrugada do dia 15/05/2022, sábado e domingo respectivamente, ocorreram 

acessos não documentados ao aplicativo whatsapp instalado no celular que 

pertenceria a Nelson (ocasionando a modificação de dados no programa de 

mensageria, justamente base para a exordial acusatória). 

 

 
1 Aqui explicadas de forma sintética, tendo em vista que foram verticalizadamente analisadas em 
petições próprias.   
2 Págs. 11 e 12. 



 

 



 

 

 

Levando-se em consideração que tal aparelho tinha sido apreendido na data 

de 10/05/2022 e encaminhado ao Ministério Público no mesmo dia, 

possivelmente tal acesso/modificação se deu na sede do MPRJ. 





 



 



 

Inobstante a série de irregularidades ligadas à extração espúria dos dados 

(vez que efetuadas sem autorização judicial3), agora se depara com modificação 

sub-reptícia, isto é, sem qualquer documentação ou explicação (circunstância 

mandamental, tal como descrito no art. 158-E, §4º do CPP). 

E mais, segundo bem lançado no laudo executado pelo expert da defesa e 

corroborado pelo programa da própria Cellebrite, tais alterações se deram em 

circunstâncias temporais extremamente estranhas, a indicar possível operação 

clandestina de modificação de dados (vez que se desenvolveram num fim de 

semana, quando notoriamente não há expediente em nenhum órgão público).  

Ademais, por mais que se queiram atribuir tais alterações a ocasionais 

 
3 Objeto de outras petições, realizadas por várias das defesas. 



atualizações do sistema, dentre outras manobras argumentativas comumente 

encetadas, é imperioso destacar que, de acordo com os procedimentos 

operacionais padrões (POP´s) relativos à guarda de vestígios digitais, é impossível 

qualquer comunicação externa, a partir do isolamento do dispositivo. 

Portanto, havendo modificação, seja a que título for (maldade ou 

incompetência), inexoravelmente se tem clara ilegalidade, haja vista a 

indubitável adulteração (dolosa ou culposa, somente investigações dirão).  

Assim, existem fundadas dúvidas acerca da integridade4 do material 

(inclusive por ocorrência de possível fraude processual), de forma a atrair 

provável inadmissibilidade (antecedente lógico, conforme dogmática processual 

penal, da dimensão valorativa) da prova. 

 

 

2- AUSÊNCIA DE INTEGRALIDADE DO MATERIAL: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTÁ 

SELECIONANDO AQUILO QUE AS DEFESAS PODEM TER ACESSO  

 

Noutro giro, contudo ainda dentro das constatações contidas no laudo, deve-se 

consignar a incompletude do material ofertado às defesas, especificamente o banco de 

dados dos contatos telefônicos. 

Consoante estabelecido na Reclamação Constitucional 80.1335, não cabe ao órgão 

acusador selecionar a dimensão do material probatória que as defesas terão acesso, 

tendo em vista que, por consectário lógico da ampla defesa e do contraditório, as 

defesas são soberanas naquilo que julgam serem ou não relevantes à arquitetura 

defensiva.  

Se o órgão ministerial se arrogou o direito de extrair, unilateralmente, o conteúdo 

 
4 Juntamente com a integralidade, autenticidade e originalidade, compõem dimensões a serem 

analisadas, com o fito de aferir a validade da prova. In: PARODI, Lorenzo. Perícias Defensivas em Provas 

Digitais no Processo Penal: Origem, Custódia, Integralidade e Integridade. São Paulo: Thomson Reuters 

Brasil, 2024. 
5 Supremo Tribunal Federal. Rel. Min. Gilmar Mendes. Publicação: 04/06/2025.  



dos dispositivos apreendidos (situação que por si só já configura grave ilegalidade6), o 

desdobramento óbvio de tal conduta deveria ser a disponibilização de TODO o material 

existente naquele dispositivo, a teor do preceito de cunho sumulante 14 da excelsa 

corte de justiça. 

Se assim não o for, não se terão mais duas dimensões partidárias no processo, 

mas sim uma meta-parte, espécie de instância controladora/revisora do que os 

acusados podem(riam) construir enquanto defesa.  

Obviamente, essa configuração de ministério público, além de incompatível com 

a lógica adversarial do processo, encontra-se eivada de inconstitucionalidade.  

 
DO PEDIDO: 
 

 Em conclusão, a defesa requer: 

 

1- Em decorrência do caráter eminentemente técnico da discussão, o envio de 

ofício ao órgão pericial oficial7 (ICCE ou Instituto de Criminalística da Polícia 

Federal, se assim este juízo preferir), de acordo com a lei 12.030/2009, com o 

escopo de investigar possível adulteração da prova digital; assim como 

averiguar a ausência do banco de dados referente aos contatos telefônicos; 

2- A suspensão do prazo de oferecimento de Resposta à Acusação, a teor do art. 

3º, §3º da resolução 408 do CNJ, tendo em vista fundadas dúvidas acerca da 

incompletude do material entregue pela acusação, bem como possível fraude 

processual.  

 

Pede Deferimento. 

 

 
6 Em decorrência dos arts. 159 do CPP e Procedimento Operacional Padrão 3.2/2013, itens 4.2 e 5, os 

quais definem a atividade de extração como sendo pericial e de exclusiva análise por perito criminal. 

 
7 E não a puxadinhos pseudocientíficos, integrantes da burocracia da parte contrária, os quais, embora 

possuam nomes pomposos, legalmente e tecnicamente não detêm qualquer fiabilidade.   



Rio de Janeiro, 29 de setembro de 

2025. 

Igor Luiz B. de Carvalho 

OAB/RJ – 157.242 


